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Acesse o Diário:

Segunda-feira, 27 de fevereiro de 2023

ATOS DO CHEFE DO 
PODER EXECUTIVO
TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO POR 
PRAZO DETERMINADO PARA ATENDER 
AS SITUAÇÕES DE NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO
Por este Termo Aditivo ao Contrato por prazo 

determinado, para atender as situações de necessidade 
temporária de excepcional interesse público celebrado 
com fundamento na Lei nº 5.283, de 26 de novembro 
de 2013, celebrado entre o MUNICÍPIO DE ARAGUARI, 
com sede na Rua Virgílio de Melo Franco, 550 – Centro, 
por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, 
e o (a) Sr. (a) ADILSON MARTINS CARVALHO, 
portador(a) do RG Nº 3899922 - PC/MG, CPF/MF Nº 
560.790.606-04, e da Carteira de Trabalho nº 37562 
série nº 0008/MG, contratado (a) por prazo determinado 
para a função pública de MOTORISTA - TEMPORÁRIO,  
FICA estabelecido a prorrogação do Contrato Temporário 
pelo período de até 12 meses, a contar de 17 de 
fevereiro de 2023, conforme § II do art. 7º da Lei nº 5.283, 
de 26 de novembro de 2013, ressalvada a hipótese de 
rescisão antecipada, em razão de posse de novos 
servidores aprovados em concurso público homologado 
ainda durante o ano de 2023. E, por estarem de pleno 
acordo, assinam ambas as partes na presença de duas 
testemunhas. Araguari, 17 de fevereiro de 2023.
TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO POR 
PRAZO DETERMINADO PARA ATENDER 
AS SITUAÇÕES DE NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO
Por este Termo Aditivo ao Contrato por prazo 

determinado, para atender as situações de necessidade 
temporária de excepcional interesse público celebrado com 
fundamento na Lei nº 5.283, de 26 de novembro de 2013, 
celebrado entre o MUNICÍPIO DE ARAGUARI, com sede 
na Rua Virgílio de Melo Franco, 550 – Centro, por intermédio 
da Secretaria Municipal de Administração, e o (a) Sr. (a) 
ANGELA SILVEIRA BARRETO RODRIGUES, portador(a) 
do RG Nº 5832222 - SSP/MG, CPF/MF Nº 999.462.386-
91, e da Carteira de Trabalho nº 14730 série nº 0059/MG, 

contratado (a) por prazo determinado para a função pública 
de PROFESSOR I - TEMPORÁRIO,  FICA estabelecido 
a prorrogação do Contrato Temporário pelo período de até 
12 meses, a contar de 17 de fevereiro de 2023, conforme 
§ II do art. 7º da Lei nº 5.283, de 26 de novembro de 2013, 
ressalvada a hipótese de rescisão antecipada, em razão de 
posse de novos servidores aprovados em concurso público 
homologado ainda durante o ano de 2023. E, por estarem 
de pleno acordo, assinam ambas as partes na presença de 
duas testemunhas. Araguari, 17 de fevereiro de 2023.

TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO POR 
PRAZO DETERMINADO PARA ATENDER 
AS SITUAÇÕES DE NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO
Por este Termo Aditivo ao Contrato por prazo 

determinado, para atender as situações de necessidade 
temporária de excepcional interesse público celebrado com 
fundamento na Lei nº 5.283, de 26 de novembro de 2013, 
celebrado entre o MUNICÍPIO DE ARAGUARI, com sede na 
Rua Virgílio de Melo Franco, 550 – Centro, por intermédio da 
Secretaria Municipal de Administração, e o (a) Sr. (a) BRUNA 
ALVES RODRIGUES, portador(a) do RG Nº 17561888 
- PC/MG, CPF/MF Nº 110.605.926-30, e da Carteira de 
Trabalho nº 70111 série nº 0157/MG, contratado (a) por 
prazo determinado para a função pública de CUIDADOR(A) 
ESCOLAR - TEMPORÁRIO,  FICA estabelecido a 
prorrogação do Contrato Temporário pelo período de até 
12 meses, a contar de 17 de fevereiro de 2023, conforme 
§ II do art. 7º da Lei nº 5.283, de 26 de novembro de 2013, 
ressalvada a hipótese de rescisão antecipada, em razão de 
posse de novos servidores aprovados em concurso público 
homologado ainda durante o ano de 2023. E, por estarem 
de pleno acordo, assinam ambas as partes na presença de 
duas testemunhas. Araguari, 17 de fevereiro de 2023.

TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO POR 
PRAZO DETERMINADO PARA ATENDER 
AS SITUAÇÕES DE NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO
Por este Termo Aditivo ao Contrato por prazo 

determinado, para atender as situações de necessidade 
temporária de excepcional interesse público celebrado 
com fundamento na Lei nº 5.283, de 26 de novembro 
de 2013, celebrado entre o MUNICÍPIO DE ARAGUARI, 
com sede na Rua Virgílio de Melo Franco, 550 – 
Centro, por intermédio da Secretaria Municipal de 
Administração, e o (a) Sr. (a) CAMILA GUIMARAES DE 
OLIVEIRA, portador(a) do RG Nº 16945704 - PC/MG, 
CPF/MF Nº 103.771.726-00, e da Carteira de Trabalho 
nº 14606 série nº 0157/MG, contratado (a) por prazo 
determinado para a função pública de RECREADOR(A) 
- TEMPORÁRIO,  FICA estabelecido a prorrogação do 
Contrato Temporário pelo período de até 12 meses, a 
contar de 17 de fevereiro de 2023, conforme § II do art. 7º 
da Lei nº 5.283, de 26 de novembro de 2013, ressalvada 
a hipótese de rescisão antecipada, em razão de posse 
de novos servidores aprovados em concurso público 
homologado ainda durante o ano de 2023. E, por estarem 
de pleno acordo, assinam ambas as partes na presença 
de duas testemunhas. Araguari, 17 de fevereiro de 2023.

TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO POR 
PRAZO DETERMINADO PARA ATENDER 
AS SITUAÇÕES DE NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO
Por este Termo Aditivo ao Contrato por prazo 

determinado, para atender as situações de necessidade 
temporária de excepcional interesse público celebrado 
com fundamento na Lei nº 5.283, de 26 de novembro 
de 2013, celebrado entre o MUNICÍPIO DE ARAGUARI, 

com sede na Rua Virgílio de Melo Franco, 550 – Centro, 
por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, 
e o (a) Sr. (a) BRUNA FERREIRA COSTA, portador(a) 
do RG Nº 20558848 - PC/MG, CPF/MF Nº 118.333.456-
73, e da Carteira de Trabalho nº 6250721 série nº 0040/
MG, contratado (a) por prazo determinado para a função 
pública de RECREADOR(A) - TEMPORÁRIO,  FICA 
estabelecido a prorrogação do Contrato Temporário pelo 
período de até 12 meses, a contar de 17 de fevereiro 
de 2023, conforme § II do art. 7º da Lei nº 5.283, de 
26 de novembro de 2013, ressalvada a hipótese de 
rescisão antecipada, em razão de posse de novos 
servidores aprovados em concurso público homologado 
ainda durante o ano de 2023. E, por estarem de pleno 
acordo, assinam ambas as partes na presença de duas 
testemunhas. Araguari, 17 de fevereiro de 2023.

TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO POR 
PRAZO DETERMINADO PARA ATENDER 
AS SITUAÇÕES DE NECESSIDADE 
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TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO
Por este Termo Aditivo ao Contrato por prazo 

determinado, para atender as situações de necessidade 
temporária de excepcional interesse público celebrado 
com fundamento na Lei nº 5.283, de 26 de novembro 
de 2013, celebrado entre o MUNICÍPIO DE ARAGUARI, 
com sede na Rua Virgílio de Melo Franco, 550 – Centro, 
por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, 
e o (a) Sr. (a) CAMILLA DE MELO CRUZ ARAUJO, 
portador(a) do RG Nº 12.739.473 - PC/MG, CPF/MF Nº 
054.648.796-33, e da Carteira de Trabalho nº 5002281 
série nº 0050/MG, contratado (a) por prazo determinado 
para a função pública de CANTINEIRA - TEMPORÁRIO,  
FICA estabelecido a prorrogação do Contrato Temporário 
pelo período de até 12 meses, a contar de 17 de 
fevereiro de 2023, conforme § II do art. 7º da Lei nº 5.283, 
de 26 de novembro de 2013, ressalvada a hipótese de 
rescisão antecipada, em razão de posse de novos 
servidores aprovados em concurso público homologado 
ainda durante o ano de 2023. E, por estarem de pleno 
acordo, assinam ambas as partes na presença de duas 
testemunhas. Araguari, 17 de fevereiro de 2023.
TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO POR 
PRAZO DETERMINADO PARA ATENDER 
AS SITUAÇÕES DE NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO
Por este Termo Aditivo ao Contrato por prazo 

determinado, para atender as situações de necessidade 
temporária de excepcional interesse público celebrado com 
fundamento na Lei nº 5.283, de 26 de novembro de 2013, 
celebrado entre o MUNICÍPIO DE ARAGUARI, com sede 
na Rua Virgílio de Melo Franco, 550 – Centro, por intermédio 
da Secretaria Municipal de Administração, e o (a) Sr. (a) 
DARLENE RAQUEL SILVA CAMARGO, portador(a) do RG 
Nº 13512820 - SSP/MG, CPF/MF Nº 003.035.606-73, e da 
Carteira de Trabalho nº 1482 série nº 0080/MG, contratado (a) 
por prazo determinado para a função pública de SERVIÇOS 
GERAIS FEMININO - TEMPORÁRIO,  FICA estabelecido 
a prorrogação do Contrato Temporário pelo período de até 
12 meses, a contar de 17 de fevereiro de 2023, conforme 
§ II do art. 7º da Lei nº 5.283, de 26 de novembro de 2013, 
ressalvada a hipótese de rescisão antecipada, em razão de 
posse de novos servidores aprovados em concurso público 
homologado ainda durante o ano de 2023. E, por estarem 
de pleno acordo, assinam ambas as partes na presença de 
duas testemunhas. Araguari, 17 de fevereiro de 2023. 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO POR 
PRAZO DETERMINADO PARA ATENDER 
AS SITUAÇÕES DE NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO
Por este Termo Aditivo ao Contrato por prazo 

determinado, para atender as situações de necessidade 
temporária de excepcional interesse público celebrado 
com fundamento na Lei nº 5.283, de 26 de novembro de 
2013, celebrado entre o MUNICÍPIO DE ARAGUARI, com 
sede na Rua Virgílio de Melo Franco, 550 – Centro, por 
intermédio da Secretaria Municipal de Administração, e o (a) 
Sr. (a) ELIETE NUNES CHAVES BARBOSA, portador(a) 
do RG Nº 11571345 - SSP/MG, CPF/MF Nº 069.327.276-
76, e da Carteira de Trabalho nº 89170 série nº 135/MG, 
contratado (a) por prazo determinado para a função pública 
de CANTINEIRA - TEMPORÁRIO,  FICA estabelecido a 
prorrogação do Contrato Temporário pelo período de até 
12 meses, a contar de 17 de fevereiro de 2023, conforme 
§ II do art. 7º da Lei nº 5.283, de 26 de novembro de 2013, 
ressalvada a hipótese de rescisão antecipada, em razão de 
posse de novos servidores aprovados em concurso público 
homologado ainda durante o ano de 2023. E, por estarem 
de pleno acordo, assinam ambas as partes na presença de 
duas testemunhas. Araguari, 17 de fevereiro de 2023. 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO POR 
PRAZO DETERMINADO PARA ATENDER 
AS SITUAÇÕES DE NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO
Por este Termo Aditivo ao Contrato por prazo 

determinado, para atender as situações de necessidade 
temporária de excepcional interesse público celebrado 
com fundamento na Lei nº 5.283, de 26 de novembro de 
2013, celebrado entre o MUNICÍPIO DE ARAGUARI, 
com sede na Rua Virgílio de Melo Franco, 550 – Centro, 
por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, 
e o (a) Sr. (a) ELISIA VIVEIROS LIMA, portador(a) do RG 
Nº MG-4.576-744 - PC/MG, CPF/MF Nº 698.409.896-34, 
e da Carteira de Trabalho nº 43463 série nº 0032/MG, 
contratado (a) por prazo determinado para a função pública 
de PROFESSOR II - TEMPORÁRIO,  FICA estabelecido 
a prorrogação do Contrato Temporário pelo período de até 
12 meses, a contar de 17 de fevereiro de 2023, conforme 
§ II do art. 7º da Lei nº 5.283, de 26 de novembro de 2013, 
ressalvada a hipótese de rescisão antecipada, em razão de 
posse de novos servidores aprovados em concurso público 
homologado ainda durante o ano de 2023. E, por estarem 
de pleno acordo, assinam ambas as partes na presença de 
duas testemunhas. Araguari, 17 de fevereiro de 2023. 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO POR 
PRAZO DETERMINADO PARA ATENDER 
AS SITUAÇÕES DE NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO
Por este Termo Aditivo ao Contrato por prazo 

determinado, para atender as situações de necessidade 
temporária de excepcional interesse público celebrado com 
fundamento na Lei nº 5.283, de 26 de novembro de 2013, 
celebrado entre o MUNICÍPIO DE ARAGUARI, com sede 
na Rua Virgílio de Melo Franco, 550 – Centro, por intermédio 
da Secretaria Municipal de Administração, e o (a) Sr. (a) 
GUSTAVO RODRIGUES GONÇALVES, portador(a) do 
RG Nº 20280374 - SSP/MG, CPF/MF Nº 138.835.206-
08, e da Carteira de Trabalho nº 2143923 série nº 0060/
MG, contratado (a) por prazo determinado para a função 
pública de CUIDADOR(A) ESCOLAR - TEMPORÁRIO,  
FICA estabelecido a prorrogação do Contrato Temporário 
pelo período de até 12 meses, a contar de 17 de fevereiro 
de 2023, conforme § II do art. 7º da Lei nº 5.283, de 26 
de novembro de 2013, ressalvada a hipótese de rescisão 
antecipada, em razão de posse de novos servidores 
aprovados em concurso público homologado ainda durante 
o ano de 2023. E, por estarem de pleno acordo, assinam 
ambas as partes na presença de duas testemunhas. 
Araguari, 17 de fevereiro de 2023. 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO POR 
PRAZO DETERMINADO PARA ATENDER 
AS SITUAÇÕES DE NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO
Por este Termo Aditivo ao Contrato por prazo 

determinado, para atender as situações de necessidade 
temporária de excepcional interesse público celebrado com 
fundamento na Lei nº 5.283, de 26 de novembro de 2013, 
celebrado entre o MUNICÍPIO DE ARAGUARI, com sede 
na Rua Virgílio de Melo Franco, 550 – Centro, por intermédio 
da Secretaria Municipal de Administração, e o (a) Sr. (a) 
IGOR DANIEL FERNANDES GONÇALVES, portador(a) 
do RG Nº 20089949 - SSP/MG, CPF/MF Nº 135.957.746-
71, e da Carteira de Trabalho nº 6250257 série nº 0040/MG, 
contratado (a) por prazo determinado para a função pública 
de SERVIÇOS GERAIS MASCULINO - TEMPORÁRIO,  
FICA estabelecido a prorrogação do Contrato Temporário pelo 
período de até 12 meses, a contar de 17 de fevereiro de 2023, 
conforme § II do art. 7º da Lei nº 5.283, de 26 de novembro de 

2013, ressalvada a hipótese de rescisão antecipada, em razão 
de posse de novos servidores aprovados em concurso público 
homologado ainda durante o ano de 2023. E, por estarem de 
pleno acordo, assinam ambas as partes na presença de duas 
testemunhas. Araguari, 17 de fevereiro de 2023. 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO POR 
PRAZO DETERMINADO PARA ATENDER 
AS SITUAÇÕES DE NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO
Por este Termo Aditivo ao Contrato por prazo 

determinado, para atender as situações de necessidade 
temporária de excepcional interesse público celebrado com 
fundamento na Lei nº 5.283, de 26 de novembro de 2013, 
celebrado entre o MUNICÍPIO DE ARAGUARI, com sede 
na Rua Virgílio de Melo Franco, 550 – Centro, por intermédio 
da Secretaria Municipal de Administração, e o (a) Sr. (a) 
JOÃO PAULO PEREIRA FIGUEIREDO, portador(a) do 
RG Nº 21964925 - SSP/MG, CPF/MF Nº 154.028.016-06, 
e da Carteira de Trabalho nº 3982649 série nº 0060/MG, 
contratado (a) por prazo determinado para a função pública 
de SERVIÇOS GERAIS MASCULINO - TEMPORÁRIO,  
FICA estabelecido a prorrogação do Contrato Temporário pelo 
período de até 12 meses, a contar de 17 de fevereiro de 2023, 
conforme § II do art. 7º da Lei nº 5.283, de 26 de novembro de 
2013, ressalvada a hipótese de rescisão antecipada, em razão 
de posse de novos servidores aprovados em concurso público 
homologado ainda durante o ano de 2023. E, por estarem de 
pleno acordo, assinam ambas as partes na presença de duas 
testemunhas. Araguari, 17 de fevereiro de 2023. 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO POR 
PRAZO DETERMINADO PARA ATENDER 
AS SITUAÇÕES DE NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO
Por este Termo Aditivo ao Contrato por prazo 

determinado, para atender as situações de necessidade 
temporária de excepcional interesse público celebrado 
com fundamento na Lei nº 5.283, de 26 de novembro 
de 2013, celebrado entre o MUNICÍPIO DE ARAGUARI, 
com sede na Rua Virgílio de Melo Franco, 550 – Centro, 
por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, 
e o (a) Sr. (a) KEILLA APARECIDA DE OLIVEIRA, 
portador(a) do RG Nº 15161590 - PC/MG, CPF/MF Nº 
086.009.416-28, e da Carteira de Trabalho nº 9007 série 
nº 0144/MG, contratado (a) por prazo determinado para 
a função pública de SERVIÇOS GERAIS FEMININO - 
TEMPORÁRIO,  FICA estabelecido a prorrogação do 
Contrato Temporário pelo período de até 12 meses, a 
contar de 17 de fevereiro de 2023, conforme § II do art. 7º 
da Lei nº 5.283, de 26 de novembro de 2013, ressalvada 
a hipótese de rescisão antecipada, em razão de posse 
de novos servidores aprovados em concurso público 
homologado ainda durante o ano de 2023. E, por estarem 
de pleno acordo, assinam ambas as partes na presença 
de duas testemunhas. Araguari, 17 de fevereiro de 2023. 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO POR 
PRAZO DETERMINADO PARA ATENDER 
AS SITUAÇÕES DE NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO
Por este Termo Aditivo ao Contrato por prazo 

determinado, para atender as situações de necessidade 
temporária de excepcional interesse público celebrado 
com fundamento na Lei nº 5.283, de 26 de novembro 
de 2013, celebrado entre o MUNICÍPIO DE ARAGUARI, 
com sede na Rua Virgílio de Melo Franco, 550 – Centro, 
por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, 
e o (a) Sr. (a) LAURA PAIVA MOREIRA, portador(a) do 
RG Nº 17109551 - PC/MG, CPF/MF Nº 105.065.716-02, 
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e da Carteira de Trabalho Digital, contratado (a) por prazo 
determinado para a função pública de PROFESSOR 
I - TEMPORÁRIO,  FICA estabelecido a prorrogação do 
Contrato Temporário pelo período de até 12 meses, a 
contar de 17 de fevereiro de 2023, conforme § II do art. 7º 
da Lei nº 5.283, de 26 de novembro de 2013, ressalvada 
a hipótese de rescisão antecipada, em razão de posse 
de novos servidores aprovados em concurso público 
homologado ainda durante o ano de 2023. E, por estarem 
de pleno acordo, assinam ambas as partes na presença 
de duas testemunhas. Araguari, 17 de fevereiro de 2023. 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO POR 
PRAZO DETERMINADO PARA ATENDER 
AS SITUAÇÕES DE NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO
Por este Termo Aditivo ao Contrato por prazo 

determinado, para atender as situações de necessidade 
temporária de excepcional interesse público celebrado 
com fundamento na Lei nº 5.283, de 26 de novembro de 
2013, celebrado entre o MUNICÍPIO DE ARAGUARI, com 
sede na Rua Virgílio de Melo Franco, 550 – Centro, por 
intermédio da Secretaria Municipal de Administração, e o 
(a) Sr. (a) LETICIA MARQUES BALBINO, portador(a) do 
RG Nº 15933907 - PC/MG, CPF/MF Nº 091.375.846-93, 
e da Carteira de Trabalho Digital, contratado (a) por prazo 
determinado para a função pública de PROFESSOR 
I - TEMPORÁRIO,  FICA estabelecido a prorrogação do 
Contrato Temporário pelo período de até 12 meses, a 
contar de 17 de fevereiro de 2023, conforme § II do art. 7º 
da Lei nº 5.283, de 26 de novembro de 2013, ressalvada 
a hipótese de rescisão antecipada, em razão de posse 
de novos servidores aprovados em concurso público 
homologado ainda durante o ano de 2023. E, por estarem 
de pleno acordo, assinam ambas as partes na presença 
de duas testemunhas. Araguari, 17 de fevereiro de 2023. 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO POR 
PRAZO DETERMINADO PARA ATENDER 
AS SITUAÇÕES DE NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO
Por este Termo Aditivo ao Contrato por prazo 

determinado, para atender as situações de necessidade 
temporária de excepcional interesse público celebrado 
com fundamento na Lei nº 5.283, de 26 de novembro de 
2013, celebrado entre o MUNICÍPIO DE ARAGUARI, 
com sede na Rua Virgílio de Melo Franco, 550 – Centro, 
por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, 
e o (a) Sr. (a) LISANDRA DA SILVA FERRI, portador(a) 
do RG Nº 16634304 - PC/MG, CPF/MF Nº 108.575.536-
31, e da Carteira de Trabalho nº 837.47 série nº 0157/MG, 
contratado (a) por prazo determinado para a função pública 
de RECREADOR(A) - TEMPORÁRIO,  FICA estabelecido 
a prorrogação do Contrato Temporário pelo período de até 
12 meses, a contar de 17 de fevereiro de 2023, conforme 
§ II do art. 7º da Lei nº 5.283, de 26 de novembro de 2013, 
ressalvada a hipótese de rescisão antecipada, em razão de 
posse de novos servidores aprovados em concurso público 
homologado ainda durante o ano de 2023. E, por estarem 
de pleno acordo, assinam ambas as partes na presença de 
duas testemunhas. Araguari, 17 de fevereiro de 2023. 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO POR 
PRAZO DETERMINADO PARA ATENDER 
AS SITUAÇÕES DE NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO
Por este Termo Aditivo ao Contrato por prazo 

determinado, para atender as situações de necessidade 
temporária de excepcional interesse público celebrado com 
fundamento na Lei nº 5.283, de 26 de novembro de 2013, 
celebrado entre o MUNICÍPIO DE ARAGUARI, com sede 

na Rua Virgílio de Melo Franco, 550 – Centro, por intermédio 
da Secretaria Municipal de Administração, e o (a) Sr. (a) 
LORENA APARECIDA MARTINS XAVIER, portador(a) do 
RG Nº 16834798 - SSP/MG, CPF/MF Nº 098.015.056-64, 
e da Carteira de Trabalho nº 860.662.7 série nº 0040/MG, 
contratado (a) por prazo determinado para a função pública 
de CANTINEIRA - TEMPORÁRIO,  FICA estabelecido a 
prorrogação do Contrato Temporário pelo período de até 12 
meses, a contar de 17 de fevereiro de 2023, conforme § 
II do art. 7º da Lei nº 5.283, de 26 de novembro de 2013, 
ressalvada a hipótese de rescisão antecipada, em razão de 
posse de novos servidores aprovados em concurso público 
homologado ainda durante o ano de 2023. E, por estarem 
de pleno acordo, assinam ambas as partes na presença de 
duas testemunhas. Araguari, 17 de fevereiro de 2023. 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO POR 
PRAZO DETERMINADO PARA ATENDER 
AS SITUAÇÕES DE NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO
Por este Termo Aditivo ao Contrato por prazo 

determinado, para atender as situações de necessidade 
temporária de excepcional interesse público celebrado com 
fundamento na Lei nº 5.283, de 26 de novembro de 2013, 
celebrado entre o MUNICÍPIO DE ARAGUARI, com sede 
na Rua Virgílio de Melo Franco, 550 – Centro, por intermédio 
da Secretaria Municipal de Administração, e o (a) Sr. (a) 
LUCIA PAULA RODRIGUES DE LIMA ALVES, portador(a) 
do RG Nº 10157478 - PC/MG, CPF/MF Nº 044.926.936-
10, e da Carteira de Trabalho nº 242.01 série nº 0097/MG, 
contratado (a) por prazo determinado para a função pública 
de SERVIÇOS GERAIS FEMININO - TEMPORÁRIO,  FICA 
estabelecido a prorrogação do Contrato Temporário pelo 
período de até 12 meses, a contar de 17 de fevereiro de 2023, 
conforme § II do art. 7º da Lei nº 5.283, de 26 de novembro de 
2013, ressalvada a hipótese de rescisão antecipada, em razão 
de posse de novos servidores aprovados em concurso público 
homologado ainda durante o ano de 2023. E, por estarem de 
pleno acordo, assinam ambas as partes na presença de duas 
testemunhas. Araguari, 17 de fevereiro de 2023. 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO POR 
PRAZO DETERMINADO PARA ATENDER 
AS SITUAÇÕES DE NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO
Por este Termo Aditivo ao Contrato por prazo 

determinado, para atender as situações de necessidade 
temporária de excepcional interesse público celebrado 
com fundamento na Lei nº 5.283, de 26 de novembro de 
2013, celebrado entre o MUNICÍPIO DE ARAGUARI, 
com sede na Rua Virgílio de Melo Franco, 550 – Centro, 
por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, 
e o (a) Sr. (a) LUCIMAR SILVA MENDONÇA, portador(a) 
do RG Nº 9021185 - PC/MG, CPF/MF Nº 034.429.036-
02, e da Carteira de Trabalho nº 51012 série nº 0080/MG, 
contratado (a) por prazo determinado para a função pública 
de CANTINEIRA - TEMPORÁRIO,  FICA estabelecido a 
prorrogação do Contrato Temporário pelo período de até 
12 meses, a contar de 17 de fevereiro de 2023, conforme 
§ II do art. 7º da Lei nº 5.283, de 26 de novembro de 2013, 
ressalvada a hipótese de rescisão antecipada, em razão de 
posse de novos servidores aprovados em concurso público 
homologado ainda durante o ano de 2023. E, por estarem 
de pleno acordo, assinam ambas as partes na presença de 
duas testemunhas. Araguari, 17 de fevereiro de 2023. 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO POR 
PRAZO DETERMINADO PARA ATENDER 
AS SITUAÇÕES DE NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO

Por este Termo Aditivo ao Contrato por prazo 
determinado, para atender as situações de necessidade 
temporária de excepcional interesse público celebrado com 
fundamento na Lei nº 5.283, de 26 de novembro de 2013, 
celebrado entre o MUNICÍPIO DE ARAGUARI, com sede 
na Rua Virgílio de Melo Franco, 550 – Centro, por intermédio 
da Secretaria Municipal de Administração, e o (a) Sr. (a) 
LUCIMEIRE FERREIRA, portador(a) do RG Nº 5.108.710 
- PC/MG, CPF/MF Nº 765.938.436-87, e da Carteira de 
Trabalho nº 514.553.8 série nº 0040/MG, contratado (a) por 
prazo determinado para a função pública de CANTINEIRA 
- TEMPORÁRIO,  FICA estabelecido a prorrogação do 
Contrato Temporário pelo período de até 12 meses, a contar 
de 17 de fevereiro de 2023, conforme § II do art. 7º da Lei nº 
5.283, de 26 de novembro de 2013, ressalvada a hipótese de 
rescisão antecipada, em razão de posse de novos servidores 
aprovados em concurso público homologado ainda durante 
o ano de 2023. E, por estarem de pleno acordo, assinam 
ambas as partes na presença de duas testemunhas. 
Araguari, 17 de fevereiro de 2023. 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO POR 
PRAZO DETERMINADO PARA ATENDER 
AS SITUAÇÕES DE NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO
Por este Termo Aditivo ao Contrato por prazo 

determinado, para atender as situações de necessidade 
temporária de excepcional interesse público celebrado com 
fundamento na Lei nº 5.283, de 26 de novembro de 2013, 
celebrado entre o MUNICÍPIO DE ARAGUARI, com sede 
na Rua Virgílio de Melo Franco, 550 – Centro, por intermédio 
da Secretaria Municipal de Administração, e o (a) Sr. (a) 
MAICON FRANCES JOSE ALVES ROSA, portador(a) 
do RG Nº 16405183 - PC/MG, CPF/MF Nº 092.650.596-
30, e da Carteira de Trabalho nº 859.62 série nº 0144/MG, 
contratado (a) por prazo determinado para a função pública 
de MOTORISTA - TEMPORÁRIO,  FICA estabelecido a 
prorrogação do Contrato Temporário pelo período de até 
12 meses, a contar de 17 de fevereiro de 2023, conforme 
§ II do art. 7º da Lei nº 5.283, de 26 de novembro de 2013, 
ressalvada a hipótese de rescisão antecipada, em razão de 
posse de novos servidores aprovados em concurso público 
homologado ainda durante o ano de 2023. E, por estarem 
de pleno acordo, assinam ambas as partes na presença de 
duas testemunhas. Araguari, 17 de fevereiro de 2023. 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO POR 
PRAZO DETERMINADO PARA ATENDER 
AS SITUAÇÕES DE NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO
Por este Termo Aditivo ao Contrato por prazo 

determinado, para atender as situações de necessidade 
temporária de excepcional interesse público celebrado 
com fundamento na Lei nº 5.283, de 26 de novembro de 
2013, celebrado entre o MUNICÍPIO DE ARAGUARI, com 
sede na Rua Virgílio de Melo Franco, 550 – Centro, por 
intermédio da Secretaria Municipal de Administração, e o 
(a) Sr. (a) MARCELO DIAS DA SILVA, portador(a) do RG 
Nº 13484390 - SSP/MG, CPF/MF Nº 061.375.816-16, e da 
Carteira de Trabalho nº 039414 série nº 0097/MG, contratado 
(a) por prazo determinado para a função pública de VIGIA 
- TEMPORÁRIO,  FICA estabelecido a prorrogação do 
Contrato Temporário pelo período de até 12 meses, a contar 
de 17 de fevereiro de 2023, conforme § II do art. 7º da Lei nº 
5.283, de 26 de novembro de 2013, ressalvada a hipótese de 
rescisão antecipada, em razão de posse de novos servidores 
aprovados em concurso público homologado ainda durante 
o ano de 2023. E, por estarem de pleno acordo, assinam 
ambas as partes na presença de duas testemunhas. 
Araguari, 17 de fevereiro de 2023. 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
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TERMO ADITIVO AO CONTRATO POR 
PRAZO DETERMINADO PARA ATENDER 
AS SITUAÇÕES DE NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO
Por este Termo Aditivo ao Contrato por prazo 

determinado, para atender as situações de necessidade 
temporária de excepcional interesse público celebrado 
com fundamento na Lei nº 5.283, de 26 de novembro 
de 2013, celebrado entre o MUNICÍPIO DE ARAGUARI, 
com sede na Rua Virgílio de Melo Franco, 550 – Centro, 
por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, 
e o (a) Sr. (a) MARCIA CAMPOS PEREIRA DE BRITO, 
portador(a) do RG Nº 14.729.509 - PC/MG, CPF/
MF Nº 076.237.946-47, e da Carteira de Trabalho nº 
005.163.4 série nº 00135/MG, contratado (a) por prazo 
determinado para a função pública de PROFESSOR 
I - TEMPORÁRIO,  FICA estabelecido a prorrogação do 
Contrato Temporário pelo período de até 12 meses, a 
contar de 17 de fevereiro de 2023, conforme § II do art. 7º 
da Lei nº 5.283, de 26 de novembro de 2013, ressalvada 
a hipótese de rescisão antecipada, em razão de posse 
de novos servidores aprovados em concurso público 
homologado ainda durante o ano de 2023. E, por estarem 
de pleno acordo, assinam ambas as partes na presença 
de duas testemunhas. Araguari, 17 de fevereiro de 2023. 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO POR 
PRAZO DETERMINADO PARA ATENDER 
AS SITUAÇÕES DE NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO
Por este Termo Aditivo ao Contrato por prazo 

determinado, para atender as situações de necessidade 
temporária de excepcional interesse público celebrado 
com fundamento na Lei nº 5.283, de 26 de novembro de 
2013, celebrado entre o MUNICÍPIO DE ARAGUARI, com 
sede na Rua Virgílio de Melo Franco, 550 – Centro, por 
intermédio da Secretaria Municipal de Administração, e o 
(a) Sr. (a) MARIA CELIA FERREIRA VIEIRA, portador(a) 
do RG Nº 2871186 - SSP/MG, CPF/MF Nº 624.638.376-
91, e da Carteira de Trabalho nº 889.39 série nº 0008/MG, 
contratado (a) por prazo determinado para a função pública 
de CANTINEIRA - TEMPORÁRIO,  FICA estabelecido a 
prorrogação do Contrato Temporário pelo período de até 12 
meses, a contar de 17 de fevereiro de 2023, conforme § 
II do art. 7º da Lei nº 5.283, de 26 de novembro de 2013, 
ressalvada a hipótese de rescisão antecipada, em razão de 
posse de novos servidores aprovados em concurso público 
homologado ainda durante o ano de 2023. E, por estarem 
de pleno acordo, assinam ambas as partes na presença de 
duas testemunhas. Araguari, 17 de fevereiro de 2023. 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO POR 
PRAZO DETERMINADO PARA ATENDER 
AS SITUAÇÕES DE NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO
Por este Termo Aditivo ao Contrato por prazo 

determinado, para atender as situações de necessidade 
temporária de excepcional interesse público celebrado 
com fundamento na Lei nº 5.283, de 26 de novembro 
de 2013, celebrado entre o MUNICÍPIO DE ARAGUARI, 
com sede na Rua Virgílio de Melo Franco, 550 – Centro, 
por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, 
e o (a) Sr. (a) NILZA APARECIDA BORZA, portador(a) 
do RG Nº 8698203 - SSP/MG, CPF/MF Nº 951.277.396-
15, e da Carteira de Trabalho nº 685.88 série nº 00038/
PR, contratado (a) por prazo determinado para a 
função pública de SERVIÇOS GERAIS FEMININO - 
TEMPORÁRIO,  FICA estabelecido a prorrogação do 
Contrato Temporário pelo período de até 12 meses, a 
contar de 17 de fevereiro de 2023, conforme § II do art. 7º 
da Lei nº 5.283, de 26 de novembro de 2013, ressalvada 

a hipótese de rescisão antecipada, em razão de posse 
de novos servidores aprovados em concurso público 
homologado ainda durante o ano de 2023. E, por estarem 
de pleno acordo, assinam ambas as partes na presença 
de duas testemunhas. Araguari, 17 de fevereiro de 2023. 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO POR 
PRAZO DETERMINADO PARA ATENDER 
AS SITUAÇÕES DE NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO
Por este Termo Aditivo ao Contrato por prazo 

determinado, para atender as situações de necessidade 
temporária de excepcional interesse público celebrado 
com fundamento na Lei nº 5.283, de 26 de novembro 
de 2013, celebrado entre o MUNICÍPIO DE ARAGUARI, 
com sede na Rua Virgílio de Melo Franco, 550 – Centro, 
por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, 
e o (a) Sr. (a) ROBERTA MILA DE OLIVEIRA, portador(a) 
do RG Nº 13531798 - PC/MG, CPF/MF Nº 068.331.326-
66, e da Carteira de Trabalho nº 672.46 série nº 0108/
MG, contratado (a) por prazo determinado para a 
função pública de CANTINEIRA - TEMPORÁRIO,  FICA 
estabelecido a prorrogação do Contrato Temporário pelo 
período de até 12 meses, a contar de 17 de fevereiro 
de 2023, conforme § II do art. 7º da Lei nº 5.283, de 
26 de novembro de 2013, ressalvada a hipótese de 
rescisão antecipada, em razão de posse de novos 
servidores aprovados em concurso público homologado 
ainda durante o ano de 2023. E, por estarem de pleno 
acordo, assinam ambas as partes na presença de duas 
testemunhas. Araguari, 17 de fevereiro de 2023. 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO POR 
PRAZO DETERMINADO PARA ATENDER 
AS SITUAÇÕES DE NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO
Por este Termo Aditivo ao Contrato por prazo 

determinado, para atender as situações de necessidade 
temporária de excepcional interesse público celebrado 
com fundamento na Lei nº 5.283, de 26 de novembro 
de 2013, celebrado entre o MUNICÍPIO DE ARAGUARI, 
com sede na Rua Virgílio de Melo Franco, 550 – Centro, 
por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, 
e o (a) Sr. (a) ROSA HELENA DA SILVA VIEIRA, 
portador(a) do RG Nº 22537488- PC/MG, CPF/MF Nº 
043.320.926-78, e da Carteira de Trabalho nº 789.150.6 
série nº 0040/MG, contratado (a) por prazo determinado 
para a função pública de CANTINEIRA - TEMPORÁRIO,  
FICA estabelecido a prorrogação do Contrato Temporário 
pelo período de até 12 meses, a contar de 17 de 
fevereiro de 2023, conforme § II do art. 7º da Lei nº 5.283, 
de 26 de novembro de 2013, ressalvada a hipótese de 
rescisão antecipada, em razão de posse de novos 
servidores aprovados em concurso público homologado 
ainda durante o ano de 2023. E, por estarem de pleno 
acordo, assinam ambas as partes na presença de duas 
testemunhas. Araguari, 17 de fevereiro de 2023. 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO POR 
PRAZO DETERMINADO PARA ATENDER 
AS SITUAÇÕES DE NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO
Por este Termo Aditivo ao Contrato por prazo 

determinado, para atender as situações de necessidade 
temporária de excepcional interesse público celebrado 
com fundamento na Lei nº 5.283, de 26 de novembro de 
2013, celebrado entre o MUNICÍPIO DE ARAGUARI, com 
sede na Rua Virgílio de Melo Franco, 550 – Centro, por 
intermédio da Secretaria Municipal de Administração, e o 

(a) Sr. (a) TEREZA CRISTINA MOURA MALDONADO, 
portador(a) do RG Nº 22251322 - PC/MG, CPF/MF Nº 
542.702.861-72, e da Carteira de Trabalho nº 641.23 série 
nº 00004/MS, contratado (a) por prazo determinado para 
a função pública de PROFESSOR I - TEMPORÁRIO,  
FICA estabelecido a prorrogação do Contrato Temporário 
pelo período de até 12 meses, a contar de 17 de fevereiro 
de 2023, conforme § II do art. 7º da Lei nº 5.283, de 
26 de novembro de 2013, ressalvada a hipótese de 
rescisão antecipada, em razão de posse de novos 
servidores aprovados em concurso público homologado 
ainda durante o ano de 2023. E, por estarem de pleno 
acordo, assinam ambas as partes na presença de duas 
testemunhas. Araguari, 17 de fevereiro de 2023. 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO POR 
PRAZO DETERMINADO PARA ATENDER 
AS SITUAÇÕES DE NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO
Por este Termo Aditivo ao Contrato por prazo 

determinado, para atender as situações de necessidade 
temporária de excepcional interesse público celebrado 
com fundamento na Lei nº 5.283, de 26 de novembro de 
2013, celebrado entre o MUNICÍPIO DE ARAGUARI, com 
sede na Rua Virgílio de Melo Franco, 550 – Centro, por 
intermédio da Secretaria Municipal de Administração, e o 
(a) Sr. (a) THAYRAN PEREIRA MALAQUIAS, portador(a) 
do RG Nº 18047743 - PC/MG, CPF/MF Nº 147.996.416-
62, e da Carteira de Trabalho nº 1397938 série nº 0060/
MG, contratado (a) por prazo determinado para a 
função pública de SERVIÇOS GERAIS MASCULINO 
- TEMPORÁRIO,  FICA estabelecido a prorrogação do 
Contrato Temporário pelo período de até 12 meses, a 
contar de 17 de fevereiro de 2023, conforme § II do art. 7º 
da Lei nº 5.283, de 26 de novembro de 2013, ressalvada 
a hipótese de rescisão antecipada, em razão de posse 
de novos servidores aprovados em concurso público 
homologado ainda durante o ano de 2023. E, por estarem 
de pleno acordo, assinam ambas as partes na presença 
de duas testemunhas. Araguari, 17 de fevereiro de 2023. 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO POR 
PRAZO DETERMINADO PARA ATENDER 
AS SITUAÇÕES DE NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO
Por este Termo Aditivo ao Contrato por prazo 

determinado, para atender as situações de necessidade 
temporária de excepcional interesse público celebrado com 
fundamento na Lei nº 5.283, de 26 de novembro de 2013, 
celebrado entre o MUNICÍPIO DE ARAGUARI, com sede 
na Rua Virgílio de Melo Franco, 550 – Centro, por intermédio 
da Secretaria Municipal de Administração, e o (a) Sr. (a) 
VALQUIRIA LEITE RODRIGUES, portador(a) do RG Nº 
11664434- SSP/CE, CPF/MF Nº 059.796.656-76, e da 
Carteira de Trabalho nº 483.28 série nº 157/MG, contratado (a) 
por prazo determinado para a função pública de SERVIÇOS 
GERAIS FEMININO - TEMPORÁRIO,  FICA estabelecido 
a prorrogação do Contrato Temporário pelo período de até 
12 meses, a contar de 17 de fevereiro de 2023, conforme 
§ II do art. 7º da Lei nº 5.283, de 26 de novembro de 2013, 
ressalvada a hipótese de rescisão antecipada, em razão de 
posse de novos servidores aprovados em concurso público 
homologado ainda durante o ano de 2023. E, por estarem 
de pleno acordo, assinam ambas as partes na presença de 
duas testemunhas. Araguari, 17 de fevereiro de 2023. 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO POR 
PRAZO DETERMINADO PARA ATENDER 
AS SITUAÇÕES DE NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO
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Por este Termo Aditivo ao Contrato por prazo 
determinado, para atender as situações de necessidade 
temporária de excepcional interesse público celebrado com 
fundamento na Lei nº 5.283, de 26 de novembro de 2013, 
celebrado entre o MUNICÍPIO DE ARAGUARI, com sede na 
Rua Virgílio de Melo Franco, 550 – Centro, por intermédio da 
Secretaria Municipal de Administração, e o (a) Sr. (a) VIVIANE 
MARQUES DE OLIVEIRA SOUZA, portador(a) do RG Nº 
MG 16.751.857 - PC/MG, CPF/MF Nº 111.304.596-59, e da 
Carteira de Trabalho nº 84041 série nº 157/MG, contratado 
(a) por prazo determinado para a função pública de 
ASSISTENTE SOCIAL - TEMPORÁRIO,  FICA estabelecido 
a prorrogação do Contrato Temporário pelo período de até 
12 meses, a contar de 14 de fevereiro de 2023, conforme 
§ II do art. 7º da Lei nº 5.283, de 26 de novembro de 2013, 
ressalvada a hipótese de rescisão antecipada, em razão de 
posse de novos servidores aprovados em concurso público 
homologado ainda durante o ano de 2023. E, por estarem 
de pleno acordo, assinam ambas as partes na presença de 
duas testemunhas. Araguari, 14 de fevereiro de 2023. 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO POR 
PRAZO DETERMINADO PARA ATENDER 
AS SITUAÇÕES DE NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO
Por este Termo Aditivo ao Contrato por prazo 

determinado, para atender as situações de necessidade 
temporária de excepcional interesse público celebrado com 
fundamento na Lei nº 5.283, de 26 de novembro de 2013, 
celebrado entre o MUNICÍPIO DE ARAGUARI, com sede na 
Rua Virgílio de Melo Franco, 550 – Centro, por intermédio da 
Secretaria Municipal de Administração, e o (a) Sr. (a) WEDER 
MARQUES FERREIRA, portador(a) do RG Nº 10.743.515 
- SSP/MG, CPF/MF Nº 064.015.716-59, e da Carteira de 
Trabalho nº 10941 série nº 0097/MG, contratado (a) por 
prazo determinado para a função pública de SERVIÇOS 
GERAIS MASCULINO - TEMPORÁRIO,  FICA estabelecido 
a prorrogação do Contrato Temporário pelo período de até 
12 meses, a contar de 16 de fevereiro de 2023, conforme 
§ II do art. 7º da Lei nº 5.283, de 26 de novembro de 2013, 
ressalvada a hipótese de rescisão antecipada, em razão de 
posse de novos servidores aprovados em concurso público 
homologado ainda durante o ano de 2023. E, por estarem 
de pleno acordo, assinam ambas as partes na presença de 
duas testemunhas. Araguari, 16 de fevereiro de 2023. 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO POR 
PRAZO DETERMINADO PARA ATENDER 
AS SITUAÇÕES DE NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO
Por este Termo Aditivo ao Contrato por prazo 

determinado, para atender as situações de necessidade 
temporária de excepcional interesse público celebrado 
com fundamento na Lei nº 5.283, de 26 de novembro 
de 2013, celebrado entre o MUNICÍPIO DE ARAGUARI, 
com sede na Rua Virgílio de Melo Franco, 550 – Centro, 
por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, 
e o (a) Sr. (a) YASMINE AGUIAR TAVARES, portador(a) 
do RG Nº 8073576 - SSP/MG, CPF/MF Nº 744.709.306-
87, e da Carteira de Trabalho nº 89460 série nº 00059/
MG, contratado (a) por prazo determinado para a função 
pública de  CANTINEIRA - TEMPORÁRIO,  FICA 
estabelecido a prorrogação do Contrato Temporário pelo 
período de até 12 meses, a contar de 14 de fevereiro 
de 2023, conforme § II do art. 7º da Lei nº 5.283, de 
26 de novembro de 2013, ressalvada a hipótese de 
rescisão antecipada, em razão de posse de novos 
servidores aprovados em concurso público homologado 
ainda durante o ano de 2023. E, por estarem de pleno 
acordo, assinam ambas as partes na presença de duas 
testemunhas. Araguari, 14 de fevereiro de 2023. 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO POR 
PRAZO DETERMINADO PARA ATENDER 
AS SITUAÇÕES DE NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO
Por este Termo Aditivo ao Contrato por prazo 

determinado, para atender as situações de necessidade 
temporária de excepcional interesse público celebrado 
com fundamento na Lei nº 5.283, de 26 de novembro de 
2013, celebrado entre o MUNICÍPIO DE ARAGUARI, com 
sede na Rua Virgílio de Melo Franco, 550 – Centro, por 
intermédio da Secretaria Municipal de Administração, e o (a) 
Sr. (a) ZANIA ARAUJO DA SILVA CUNHA, portador(a) do 
RG Nº MG13642212 - SSP/MG, CPF/MF Nº 001.127.186-
80, e da Carteira de Trabalho nº 17396 série nº 0097/MG, 
contratado (a) por prazo determinado para a função pública 
de  PROFESSOR I - TEMPORÁRIO,  FICA estabelecido 
a prorrogação do Contrato Temporário pelo período de até 
12 meses, a contar de 14 de fevereiro de 2023, conforme 
§ II do art. 7º da Lei nº 5.283, de 26 de novembro de 2013, 
ressalvada a hipótese de rescisão antecipada, em razão de 
posse de novos servidores aprovados em concurso público 
homologado ainda durante o ano de 2023.  E, por estarem 
de pleno acordo, assinam ambas as partes na presença de 
duas testemunhas. Araguari, 14 de fevereiro de 2023. 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO POR 
PRAZO DETERMINADO PARA ATENDER 
AS SITUAÇÕES DE NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO
Por este Termo Aditivo ao Contrato por prazo 

determinado, para atender as situações de necessidade 
temporária de excepcional interesse público celebrado 
com fundamento na Lei nº 5.283, de 26 de novembro 
de 2013, celebrado entre o MUNICÍPIO DE ARAGUARI, 
com sede na Rua Virgílio de Melo Franco, 550 – Centro, 
por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, 
e o (a) Sr. (a) ADRIANA OLIVEIRA MACHADO, 
portador(a) do RG Nº 6630268 - SSP/MG, CPF/MF Nº 
966.419.326-72, e da Carteira de Trabalho nº 48594 
série nº 0108/MG, contratado (a) por prazo determinado 
para a função pública de CUIDADOR(A) ESCOLAR - 
TEMPORÁRIO,  FICA estabelecido a prorrogação do 
Contrato Temporário pelo período de até 12 meses, a 
contar de 22 de fevereiro de 2023, conforme § II do art. 7º 
da Lei nº 5.283, de 26 de novembro de 2013, ressalvada 
a hipótese de rescisão antecipada, em razão de posse 
de novos servidores aprovados em concurso público 
homologado ainda durante o ano de 2023. E, por estarem 
de pleno acordo, assinam ambas as partes na presença 
de duas testemunhas. Araguari, 22 de fevereiro de 2023.

TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO POR 
PRAZO DETERMINADO PARA ATENDER 
AS SITUAÇÕES DE NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO
Por este Termo Aditivo ao Contrato por prazo 

determinado, para atender as situações de necessidade 
temporária de excepcional interesse público celebrado 
com fundamento na Lei nº 5.283, de 26 de novembro de 
2013, celebrado entre o MUNICÍPIO DE ARAGUARI, com 
sede na Rua Virgílio de Melo Franco, 550 – Centro, por 
intermédio da Secretaria Municipal de Administração, e o (a) 
Sr. (a) BRUNA PAULA RANDI DE OLIVEIRA, portador(a) 
do RG Nº 17.700.01 - PC/MG, CPF/MF Nº 097.304.446-
25, e da Carteira de Trabalho nº 85940 série nº 0144/MG, 
contratado (a) por prazo determinado para a função pública 
de CUIDADOR(A) ESCOLAR - TEMPORÁRIO,  FICA 
estabelecido a prorrogação do Contrato Temporário pelo 
período de até 12 meses, a contar de 22 de fevereiro de 2023, 
conforme § II do art. 7º da Lei nº 5.283, de 26 de novembro de 
2013, ressalvada a hipótese de rescisão antecipada, em razão 
de posse de novos servidores aprovados em concurso público 
homologado ainda durante o ano de 2023. E, por estarem de 
pleno acordo, assinam ambas as partes na presença de duas 
testemunhas. Araguari, 22 de fevereiro de 2023.

TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO POR 
PRAZO DETERMINADO PARA ATENDER 
AS SITUAÇÕES DE NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO
Por este Termo Aditivo ao Contrato por prazo 

determinado, para atender as situações de necessidade 
temporária de excepcional interesse público celebrado 
com fundamento na Lei nº 5.283, de 26 de novembro 
de 2013, celebrado entre o MUNICÍPIO DE ARAGUARI, 
com sede na Rua Virgílio de Melo Franco, 550 – Centro, 
por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, 
e o (a) Sr. (a) ANA CAROLINA RODRIGUES LEMOS, 
portador(a) do RG Nº 18968943 - PC/MG, CPF/MF Nº 
125.006.986-61, e da Carteira de Trabalho nº 4244760 
série nº 0040/MG, contratado (a) por prazo determinado 
para a função pública de CUIDADOR(A) ESCOLAR - 
TEMPORÁRIO,  FICA estabelecido a prorrogação do 

Contrato Temporário pelo período de até 12 meses, a 
contar de 22 de fevereiro de 2023, conforme § II do art. 7º 
da Lei nº 5.283, de 26 de novembro de 2013, ressalvada 
a hipótese de rescisão antecipada, em razão de posse 
de novos servidores aprovados em concurso público 
homologado ainda durante o ano de 2023. E, por estarem 
de pleno acordo, assinam ambas as partes na presença 
de duas testemunhas. Araguari, 22 de fevereiro de 2023.

TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO POR 
PRAZO DETERMINADO PARA ATENDER 
AS SITUAÇÕES DE NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO
Por este Termo Aditivo ao Contrato por prazo 

determinado, para atender as situações de necessidade 
temporária de excepcional interesse público celebrado com 
fundamento na Lei nº 5.283, de 26 de novembro de 2013, 
celebrado entre o MUNICÍPIO DE ARAGUARI, com sede 
na Rua Virgílio de Melo Franco, 550 – Centro, por intermédio 
da Secretaria Municipal de Administração, e o (a) Sr. (a) 
DAYENE VIEIRA DOS SANTOS, portador(a) do RG Nº 
MG-11.897.777 - SSP/MG, CPF/MF Nº 079.719.416-92, 
e da Carteira de Trabalho nº 0092141 série nº 00144/MG, 
contratado (a) por prazo determinado para a função pública 
de CUIDADOR(A) ESCOLAR - TEMPORÁRIO,  FICA 
estabelecido a prorrogação do Contrato Temporário pelo 
período de até 12 meses, a contar de 22 de fevereiro de 2023, 
conforme § II do art. 7º da Lei nº 5.283, de 26 de novembro de 
2013, ressalvada a hipótese de rescisão antecipada, em razão 
de posse de novos servidores aprovados em concurso público 
homologado ainda durante o ano de 2023. E, por estarem de 
pleno acordo, assinam ambas as partes na presença de duas 
testemunhas. Araguari, 22 de fevereiro de 2023.

TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO POR 
PRAZO DETERMINADO PARA ATENDER 
AS SITUAÇÕES DE NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO
Por este Termo Aditivo ao Contrato por prazo 

determinado, para atender as situações de necessidade 
temporária de excepcional interesse público celebrado 
com fundamento na Lei nº 5.283, de 26 de novembro de 
2013, celebrado entre o MUNICÍPIO DE ARAGUARI, com 
sede na Rua Virgílio de Melo Franco, 550 – Centro, por 
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intermédio da Secretaria Municipal de Administração, e o 
(a) Sr. (a) EDSON BORGES RODRIGUES, portador(a) 
do RG Nº 5795165 - PC/MG, CPF/MF Nº 027.705.276-
90, e da Carteira de Trabalho nº 99344 série nº 0008/MG, 
contratado (a) por prazo determinado para a função pública 
de MOTORISTA - TEMPORÁRIO,  FICA estabelecido a 
prorrogação do Contrato Temporário pelo período de até 12 
meses, a contar de 22 de fevereiro de 2023, conforme § 
II do art. 7º da Lei nº 5.283, de 26 de novembro de 2013, 
ressalvada a hipótese de rescisão antecipada, em razão de 
posse de novos servidores aprovados em concurso público 
homologado ainda durante o ano de 2023.E, por estarem 
de pleno acordo, assinam ambas as partes na presença de 
duas testemunhas. Araguari, 22 de fevereiro de 2023.

TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO POR 
PRAZO DETERMINADO PARA ATENDER 
AS SITUAÇÕES DE NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO
Por este Termo Aditivo ao Contrato por prazo 

determinado, para atender as situações de necessidade 
temporária de excepcional interesse público celebrado com 
fundamento na Lei nº 5.283, de 26 de novembro de 2013, 
celebrado entre o MUNICÍPIO DE ARAGUARI, com sede na 
Rua Virgílio de Melo Franco, 550 – Centro, por intermédio da 
Secretaria Municipal de Administração, e o (a) Sr. (a) ELIZANE 
DE FATIMA DA SILVA, portador(a) do RG Nº 14.247.059 
- PC/MG, CPF/MF Nº 074.339.176-40, e da Carteira de 
Trabalho nº 54324 série nº 0135/MG, contratado (a) por 
prazo determinado para a função pública de CUIDADOR(A) 
ESCOLAR - TEMPORÁRIO,  FICA estabelecido a 
prorrogação do Contrato Temporário pelo período de até 
12 meses, a contar de 22 de fevereiro de 2023, conforme 
§ II do art. 7º da Lei nº 5.283, de 26 de novembro de 2013, 
ressalvada a hipótese de rescisão antecipada, em razão de 
posse de novos servidores aprovados em concurso público 
homologado ainda durante o ano de 2023. E, por estarem 
de pleno acordo, assinam ambas as partes na presença de 
duas testemunhas. Araguari, 22 de fevereiro de 2023.

TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO POR 
PRAZO DETERMINADO PARA ATENDER 
AS SITUAÇÕES DE NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO
Por este Termo Aditivo ao Contrato por prazo 

determinado, para atender as situações de necessidade 
temporária de excepcional interesse público celebrado com 
fundamento na Lei nº 5.283, de 26 de novembro de 2013, 
celebrado entre o MUNICÍPIO DE ARAGUARI, com sede 
na Rua Virgílio de Melo Franco, 550 – Centro, por intermédio 
da Secretaria Municipal de Administração, e o (a) Sr. (a) 
EMANUELLY BRAZ MARCON RESENDE, portador(a) 
do RG Nº 21996576 - PC/MG, CPF/MF Nº 148.663.006-
55, e da Carteira de Trabalho nº 7447932 série nº 0050/MG, 
contratado (a) por prazo determinado para a função pública 
de CUIDADOR(A) ESCOLAR - TEMPORÁRIO,  FICA 
estabelecido a prorrogação do Contrato Temporário pelo 
período de até 12 meses, a contar de 22 de fevereiro de 2023, 
conforme § II do art. 7º da Lei nº 5.283, de 26 de novembro de 
2013, ressalvada a hipótese de rescisão antecipada, em razão 
de posse de novos servidores aprovados em concurso público 
homologado ainda durante o ano de 2023. E, por estarem de 
pleno acordo, assinam ambas as partes na presença de duas 
testemunhas. Araguari, 22 de fevereiro de 2023.

TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO POR 
PRAZO DETERMINADO PARA ATENDER 
AS SITUAÇÕES DE NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO

Por este Termo Aditivo ao Contrato por prazo 
determinado, para atender as situações de necessidade 
temporária de excepcional interesse público celebrado 
com fundamento na Lei nº 5.283, de 26 de novembro 
de 2013, celebrado entre o MUNICÍPIO DE ARAGUARI, 
com sede na Rua Virgílio de Melo Franco, 550 – Centro, 
por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, 
e o (a) Sr. (a) GABRIEL HENRIQUE ARRUDA DA SILVA, 
portador(a) do RG Nº 20697899 - SSP/MG, CPF/MF Nº 
142.560.626-10, e da Carteira de Trabalho nº 734.761.3 
série nº 0040/MG, contratado (a) por prazo determinado 
para a função pública de CUIDADOR ESCOLAR - 
TEMPORÁRIO,  FICA estabelecido a prorrogação do 
Contrato Temporário pelo período de até 12 meses, a 
contar de 22 de fevereiro de 2023, conforme § II do art. 7º 
da Lei nº 5.283, de 26 de novembro de 2013, ressalvada 
a hipótese de rescisão antecipada, em razão de posse 
de novos servidores aprovados em concurso público 
homologado ainda durante o ano de 2023. E, por estarem 
de pleno acordo, assinam ambas as partes na presença 
de duas testemunhas. Araguari, 22 de fevereiro de 2023.

TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO POR 
PRAZO DETERMINADO PARA ATENDER 
AS SITUAÇÕES DE NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO
Por este Termo Aditivo ao Contrato por prazo 

determinado, para atender as situações de necessidade 
temporária de excepcional interesse público celebrado 
com fundamento na Lei nº 5.283, de 26 de novembro de 
2013, celebrado entre o MUNICÍPIO DE ARAGUARI, com 
sede na Rua Virgílio de Melo Franco, 550 – Centro, por 
intermédio da Secretaria Municipal de Administração, e o 
(a) Sr. (a) HANNA BATISTA NASCIMENTO, portador(a) 
do RG Nº 24209611 - PC/MG, CPF/MF Nº 424.113.318-
51, e da Carteira de Trabalho nº 270.157.0 série nº 0060/
MG, contratado (a) por prazo determinado para a função 
pública de CUIDADOR(A) ESCOLAR - TEMPORÁRIO,  
FICA estabelecido a prorrogação do Contrato Temporário 
pelo período de até 12 meses, a contar de 22 de fevereiro 
de 2023, conforme § II do art. 7º da Lei nº 5.283, de 
26 de novembro de 2013, ressalvada a hipótese de 
rescisão antecipada, em razão de posse de novos 
servidores aprovados em concurso público homologado 
ainda durante o ano de 2023. E, por estarem de pleno 
acordo, assinam ambas as partes na presença de duas 
testemunhas. Araguari, 22 de fevereiro de 2023.

TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO POR 
PRAZO DETERMINADO PARA ATENDER 
AS SITUAÇÕES DE NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO
Por este Termo Aditivo ao Contrato por prazo 

determinado, para atender as situações de necessidade 
temporária de excepcional interesse público celebrado 
com fundamento na Lei nº 5.283, de 26 de novembro de 
2013, celebrado entre o MUNICÍPIO DE ARAGUARI, com 
sede na Rua Virgílio de Melo Franco, 550 – Centro, por 
intermédio da Secretaria Municipal de Administração, e o (a) 
Sr. (a) JACQUELINE APARECIDA ALMEIDA FERREIRA, 
portador(a) do RG Nº 15973942 - PC/MG, CPF/MF Nº 
098.848.986-42, e da Carteira de Trabalho nº 082.650.2 série nº 
003-0/MG, contratado (a) por prazo determinado para a função 
pública de CUIDADOR(A) ESCOLAR - TEMPORÁRIO,  
FICA estabelecido a prorrogação do Contrato Temporário pelo 
período de até 12 meses, a contar de 22 de fevereiro de 2023, 
conforme § II do art. 7º da Lei nº 5.283, de 26 de novembro de 
2013, ressalvada a hipótese de rescisão antecipada, em razão 
de posse de novos servidores aprovados em concurso público 
homologado ainda durante o ano de 2023. E, por estarem de 
pleno acordo, assinam ambas as partes na presença de duas 
testemunhas. Araguari, 22 de fevereiro de 2023.

TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO POR 
PRAZO DETERMINADO PARA ATENDER 
AS SITUAÇÕES DE NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO
Por este Termo Aditivo ao Contrato por prazo 

determinado, para atender as situações de necessidade 
temporária de excepcional interesse público celebrado 
com fundamento na Lei nº 5.283, de 26 de novembro 
de 2013, celebrado entre o MUNICÍPIO DE ARAGUARI, 
com sede na Rua Virgílio de Melo Franco, 550 – Centro, 
por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, 
e o (a) Sr. (a) JUVERCINO IZIDORO DE SOUSA, 
portador(a) do RG Nº 17189420 - PC/MG, CPF/MF Nº 
034.774.436-24, e da Carteira de Trabalho nº 190.22 
série nº 0157/MG, contratado (a) por prazo determinado 
para a função pública de MOTORISTA - TEMPORÁRIO,  
FICA estabelecido a prorrogação do Contrato Temporário 
pelo período de até 12 meses, a contar de 22 de 
fevereiro de 2023, conforme § II do art. 7º da Lei nº 5.283, 
de 26 de novembro de 2013, ressalvada a hipótese de 
rescisão antecipada, em razão de posse de novos 
servidores aprovados em concurso público homologado 
ainda durante o ano de 2023. E, por estarem de pleno 
acordo, assinam ambas as partes na presença de duas 
testemunhas. Araguari, 22 de fevereiro de 2023.

TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO POR 
PRAZO DETERMINADO PARA ATENDER 
AS SITUAÇÕES DE NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO
Por este Termo Aditivo ao Contrato por prazo 

determinado, para atender as situações de necessidade 
temporária de excepcional interesse público celebrado 
com fundamento na Lei nº 5.283, de 26 de novembro 
de 2013, celebrado entre o MUNICÍPIO DE ARAGUARI, 
com sede na Rua Virgílio de Melo Franco, 550 – Centro, 
por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, 
e o (a) Sr. (a) LUCAS FERREIRA ALVES, portador(a) do 
RG Nº 18314128 - PC/MG, CPF/MF Nº 119.496.996-
84, e da Carteira de Trabalho nº 058.536.8 série nº 
0040/MG, contratado (a) por prazo determinado para a 
função pública de MOTORISTA - TEMPORÁRIO,  FICA 
estabelecido a prorrogação do Contrato Temporário pelo 
período de até 12 meses, a contar de 22 de fevereiro 
de 2023, conforme § II do art. 7º da Lei nº 5.283, de 
26 de novembro de 2013, ressalvada a hipótese de 
rescisão antecipada, em razão de posse de novos 
servidores aprovados em concurso público homologado 
ainda durante o ano de 2023. E, por estarem de pleno 
acordo, assinam ambas as partes na presença de duas 
testemunhas. Araguari, 22 de fevereiro de 2023.

TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO POR 
PRAZO DETERMINADO PARA ATENDER 
AS SITUAÇÕES DE NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO
Por este Termo Aditivo ao Contrato por prazo 

determinado, para atender as situações de necessidade 
temporária de excepcional interesse público celebrado 
com fundamento na Lei nº 5.283, de 26 de novembro de 
2013, celebrado entre o MUNICÍPIO DE ARAGUARI, com 
sede na Rua Virgílio de Melo Franco, 550 – Centro, por 
intermédio da Secretaria Municipal de Administração, e o 
(a) Sr. (a) MARCOS MARTINS DE DEUS, portador(a) do 
RG Nº 3268257 - SSP/MG, CPF/MF Nº 560.788.706-53, 
e da Carteira de Trabalho nº 916.98 série nº 00087/MG, 
contratado (a) por prazo determinado para a função pública 
de MOTORISTA - TEMPORÁRIO,  FICA estabelecido a 
prorrogação do Contrato Temporário pelo período de até 12 
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meses, a contar de 22 de fevereiro de 2023, conforme § 
II do art. 7º da Lei nº 5.283, de 26 de novembro de 2013, 
ressalvada a hipótese de rescisão antecipada, em razão de 
posse de novos servidores aprovados em concurso público 
homologado ainda durante o ano de 2023. E, por estarem 
de pleno acordo, assinam ambas as partes na presença de 
duas testemunhas. Araguari, 22 de fevereiro de 2023.

TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO POR 
PRAZO DETERMINADO PARA ATENDER 
AS SITUAÇÕES DE NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO
Por este Termo Aditivo ao Contrato por prazo 

determinado, para atender as situações de necessidade 
temporária de excepcional interesse público celebrado 
com fundamento na Lei nº 5.283, de 26 de novembro de 
2013, celebrado entre o MUNICÍPIO DE ARAGUARI, com 
sede na Rua Virgílio de Melo Franco, 550 – Centro, por 
intermédio da Secretaria Municipal de Administração, e o 
(a) Sr. (a) NAIARA TEIXEIRA DA CRUZ FARIA, portador(a) 
do RG Nº 19401040 - PC/MG, CPF/MF Nº 115.444.136-
96, e da Carteira de Trabalho nº 565.023.3 série nº 0040/
MG, contratado (a) por prazo determinado para a função 
pública de CUIDADOR(A) ESCOLAR - TEMPORÁRIO,  
FICA estabelecido a prorrogação do Contrato Temporário 
pelo período de até 12 meses, a contar de 22 de fevereiro 
de 2023, conforme § II do art. 7º da Lei nº 5.283, de 26 
de novembro de 2013, ressalvada a hipótese de rescisão 
antecipada, em razão de posse de novos servidores 
aprovados em concurso público homologado ainda durante 
o ano de 2023. E, por estarem de pleno acordo, assinam 
ambas as partes na presença de duas testemunhas. 
Araguari, 22 de fevereiro de 2023.

TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO POR 
PRAZO DETERMINADO PARA ATENDER 
AS SITUAÇÕES DE NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO
Por este Termo Aditivo ao Contrato por prazo 

determinado, para atender as situações de necessidade 
temporária de excepcional interesse público celebrado 
com fundamento na Lei nº 5.283, de 26 de novembro de 
2013, celebrado entre o MUNICÍPIO DE ARAGUARI, com 
sede na Rua Virgílio de Melo Franco, 550 – Centro, por 
intermédio da Secretaria Municipal de Administração, e o 
(a) Sr. (a) NAUANA DA CRUZ RESENDE, portador(a) do 
RG Nº 20.527.270 - PC/MG, CPF/MF Nº 140.688.626-21, 
e da Carteira de Trabalho Digital, contratado (a) por prazo 
determinado para a função pública de CUIDADOR(A) 
ESCOLAR - TEMPORÁRIO,  FICA estabelecido a 
prorrogação do Contrato Temporário pelo período de até 12 
meses, a contar de 22 de fevereiro de 2023, conforme § 
II do art. 7º da Lei nº 5.283, de 26 de novembro de 2013, 
ressalvada a hipótese de rescisão antecipada, em razão de 
posse de novos servidores aprovados em concurso público 
homologado ainda durante o ano de 2023. E, por estarem 
de pleno acordo, assinam ambas as partes na presença de 
duas testemunhas. Araguari, 22 de fevereiro de 2023.

TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO POR 
PRAZO DETERMINADO PARA ATENDER 
AS SITUAÇÕES DE NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO
Por este Termo Aditivo ao Contrato por prazo 

determinado, para atender as situações de necessidade 
temporária de excepcional interesse público celebrado 
com fundamento na Lei nº 5.283, de 26 de novembro de 
2013, celebrado entre o MUNICÍPIO DE ARAGUARI, com 
sede na Rua Virgílio de Melo Franco, 550 – Centro, por 
intermédio da Secretaria Municipal de Administração, e o 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO POR 
PRAZO DETERMINADO PARA ATENDER 
AS SITUAÇÕES DE NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO
Por este Termo Aditivo ao Contrato por prazo 

determinado, para atender as situações de necessidade 
temporária de excepcional interesse público celebrado 
com fundamento na Lei nº 5.283, de 26 de novembro de 
2013, celebrado entre o MUNICÍPIO DE ARAGUARI, com 
sede na Rua Virgílio de Melo Franco, 550 – Centro, por 
intermédio da Secretaria Municipal de Administração, e o 
(a) Sr. (a) RENATO VALENTIM CORTES, portador(a) do 
RG Nº 5108409 - SSP/MG, CPF/MF Nº 866.513.406-97, 
e da Carteira de Trabalho nº 288.52 série nº 0032/MG, 
contratado (a) por prazo determinado para a função pública 
de MOTORISTA - TEMPORÁRIO,  FICA estabelecido a 
prorrogação do Contrato Temporário pelo período de até 12 
meses, a contar de 22 de fevereiro de 2023, conforme § 
II do art. 7º da Lei nº 5.283, de 26 de novembro de 2013, 
ressalvada a hipótese de rescisão antecipada, em razão de 
posse de novos servidores aprovados em concurso público 
homologado ainda durante o ano de 2023. E, por estarem 
de pleno acordo, assinam ambas as partes na presença de 
duas testemunhas. Araguari, 22 de fevereiro de 2023.

(a) Sr. (a) PATRICIA DE MOURA MENDONÇA, portador(a) 
do RG Nº 18060337 - PC/MG, CPF/MF Nº 123.621.096-
40, e da Carteira de Trabalho nº 860.619.3 série nº 0040/
MG, contratado (a) por prazo determinado para a função 
pública de CUIDADOR(A) ESCOLAR - TEMPORÁRIO,  
FICA estabelecido a prorrogação do Contrato Temporário 
pelo período de até 12 meses, a contar de 22 de fevereiro 
de 2023, conforme § II do art. 7º da Lei nº 5.283, de 26 
de novembro de 2013, ressalvada a hipótese de rescisão 
antecipada, em razão de posse de novos servidores 
aprovados em concurso público homologado ainda durante 
o ano de 2023. E, por estarem de pleno acordo, assinam 
ambas as partes na presença de duas testemunhas. 
Araguari, 22 de fevereiro de 2023.

TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO POR 
PRAZO DETERMINADO PARA ATENDER 
AS SITUAÇÕES DE NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO
Por este Termo Aditivo ao Contrato por prazo 

determinado, para atender as situações de necessidade 
temporária de excepcional interesse público celebrado 
com fundamento na Lei nº 5.283, de 26 de novembro de 
2013, celebrado entre o MUNICÍPIO DE ARAGUARI, com 
sede na Rua Virgílio de Melo Franco, 550 – Centro, por 
intermédio da Secretaria Municipal de Administração, e o 
(a) Sr. (a) SILVONE APARECIDA DUARTE, portador(a) do 
RG Nº 8.059.458 - PC/MG, CPF/MF Nº 006.165.226-14, 
e da Carteira de Trabalho nº 180.032.4 série nº 0050/MG, 
contratado (a) por prazo determinado para a função pública 
de MOTORISTA - TEMPORÁRIO,  FICA estabelecido a 
prorrogação do Contrato Temporário pelo período de até 12 
meses, a contar de 22 de fevereiro de 2023, conforme § 
II do art. 7º da Lei nº 5.283, de 26 de novembro de 2013, 
ressalvada a hipótese de rescisão antecipada, em razão de 
posse de novos servidores aprovados em concurso público 
homologado ainda durante o ano de 2023. E, por estarem 
de pleno acordo, assinam ambas as partes na presença de 
duas testemunhas. Araguari, 22 de fevereiro de 2023.

TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO POR 
PRAZO DETERMINADO PARA ATENDER 
AS SITUAÇÕES DE NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO

Por este Termo Aditivo ao Contrato por 
prazo determinado, para atender as situações de 
necessidade temporária de excepcional interesse 
público celebrado com fundamento na Lei nº 5.283, 
de 26 de novembro de 2013, celebrado entre o 
MUNICÍPIO DE ARAGUARI, com sede na Rua 
Virgílio de Melo Franco, 550 – Centro, por intermédio 
da Secretaria Municipal de Administração, e o (a) 
Sr. (a) VICTORIA FELIX FERREIRA DA SILVA, 
portador(a) do RG Nº 22374746 - PC/MG, CPF/
MF Nº 141.611.746-67, e da Carteira de Trabalho 
nº 214.380.47 série nº 0060/MG, contratado (a) 
por prazo determinado para a função pública de 
CUIDADOR(A) ESCOLAR - TEMPORÁRIO,  FICA 
estabelecido a prorrogação do Contrato Temporário 
pelo período de até 12 meses, a contar de 22 de 
fevereiro de 2023, conforme § II do art. 7º da Lei 
nº 5.283, de 26 de novembro de 2013, ressalvada 
a hipótese de rescisão antecipada, em razão de 
posse de novos servidores aprovados em concurso 
público homologado ainda durante o ano de 2023. 
E, por estarem de pleno acordo, assinam ambas as 
partes na presença de duas testemunhas. Araguari, 
22 de fevereiro de 2023.
TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO POR 
PRAZO DETERMINADO PARA ATENDER 
AS SITUAÇÕES DE NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO
Por este Termo Aditivo ao Contrato por 

prazo determinado, para atender as situações de 
necessidade temporária de excepcional interesse 
público celebrado com fundamento na Lei nº 5.283, 
de 26 de novembro de 2013, celebrado entre o 
MUNICÍPIO DE ARAGUARI, com sede na Rua 
Virgílio de Melo Franco, 550 – Centro, por intermédio 
da Secretaria Municipal de Administração, e o (a) 
Sr. (a) WESLEI ALEXANDRE DA SILVA GOMES, 
portador(a) do RG Nº 22.031.164 - PC/MG, CPF/MF 
Nº 137.413.996-39, e da Carteira de Trabalho Digital, 
contratado (a) por prazo determinado para a função 
pública de CUIDADOR ESCOLAR - TEMPORÁRIO,  
FICA estabelecido a prorrogação do Contrato 
Temporário pelo período de até 12 meses, a contar 
de 22 de fevereiro de 2023, conforme § II do art. 
7º da Lei nº 5.283, de 26 de novembro de 2013, 
ressalvada a hipótese de rescisão antecipada, em 
razão de posse de novos servidores aprovados em 
concurso público homologado ainda durante o ano 
de 2023. E, por estarem de pleno acordo, assinam 
ambas as partes na presença de duas testemunhas. 
Araguari, 22 de fevereiro de 2023.
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